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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 41-C: 

“Art. 41-C Ficam os banheiros públicos 

condicionados a seu funcionamento a 

instalação de sistemas automáticos em 

torneiras, porta-papel, dispensadores de 

sabão, válvulas de descarga e ficam 

obrigados manter à disposição do usuário 

um reservatório de álcool gel asséptico 

logo após à sua saída. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 120 dias da data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Estamos observando os efeitos do Corona vírus, o mesmo tem 

impactado a saúde pública no mundo todo, sendo uma crise na saúde pública 

de grande relevo. 

Entendemos que o custo para o Estado brasileiro na profilaxia 

destas doenças pode ser impagável e que medidas de sanitárias podem mitigar 

de forma expressiva. 

Mediante este cenário entendemos que estabelecer que os 

banheiros públicos tenham mecanismo que evitem o contato dos usuários 

permitira uma economia substancial para os cofre públicos, mas, 

principalmente, uma prevenção na saúde da população brasileira. 

Considerando, pois, a importância da matéria, contamos com o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2020. 

Deputado FELIPE CARRERAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999 
Define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária, cria a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.791, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS 

MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 41. O registro dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 1976, e o Decreto-

Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, poderá ser objeto de regulamentação pelo Ministério da 

Saúde e pela Agência visando a desburocratização e a agilidade nos procedimentos, desde que 

isto não implique riscos à saúde da população ou à condição de fiscalização das atividades de 

produção e circulação. 

§ 1º A Agência poderá conceder autorização de funcionamento a empresas e 

registro a produtos que sejam aplicáveis apenas a plantas produtivas e a mercadorias destinadas 

a mercados externos, desde que não acarretem riscos à saúde pública. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 2º A regulamentação a que se refere o caput deste artigo atinge inclusive a isenção 

de registro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 3º As empresas sujeitas ao Decreto-Lei nº 986, de 1969, ficam, também, obrigadas 

a cumprir o art. 2º da Lei nº 6.360, de 1976, no que se refere à autorização de funcionamento 

pelo Ministério da Saúde e ao licenciamento pelos órgãos sanitários das Unidades Federativas 

em que se localizem. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

Art. 41-A. O registro de medicamentos com denominação exclusivamente genérica 

terá prioridade sobre o dos demais, conforme disposto em ato da Diretoria Colegiada da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-

34, de 23/8/2001) 

Art. 41-B. Quando ficar comprovada a comercialização de produtos sujeitos à 

vigilância sanitária, impróprios para o consumo, ficará a empresa responsável obrigada a 

veicular publicidade contendo alerta à população, no prazo e nas condições indicados pela 

autoridade sanitária, sujeitando-se ao pagamento de taxa correspondente ao exame e à anuência 

prévia do conteúdo informativo pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

Art. 42. O art. 57 do Decreto-Lei nº 986, de 1969, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 57.  A importação de alimentos, de aditivos para alimentos e de 

substâncias destinadas a serem empregadas no fabrico de artigos, utensílios e 

equipamentos destinados a entrar em contato com alimentos, fica sujeita ao 

disposto neste Decreto-lei e em seus Regulamentos sendo a análise de 

controle efetuada por amostragem, a critério da autoridade sanitária, no 

momento de seu desembarque no país." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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